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DECRETO N° 564/2003
REVOGA OS DECRETOS N* 508 E 515/2003 QUE INSTITUIRAM REGIME DE
INTERVENCAO NO HOSPITAL SAO JOAO MANTIDO PELA APAMR-

ASSOCIACAO DE PROTEGAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE REGISTRO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito do Municlipio de Registro, Estado de
Séo Paulo, no uso de suas atribuigdes legals conferidas porlei e

CONSIDERANDO que, decretada a intervengéo no Hospital S&o Jodo, foi, de imediato,
encetado um elenco de medidas urgentes e necessérias ao restabelecimento do atendimento da
populagéo pelo sistema SUS, dentre s quais completa recuperagéo do prédio e reforma do Centro
Cirdrgico e Obstétrico que o Corpo Clinico do nosocdmio finha como imprescindivel para que
retornasse a atividade;

CONSIDERANDO que apés a realiza¢do das obras necessarias néo mais subsistem os
motivos alegados para a interrupgéo no atendimento do Hospital S&o Jodo mantido pela APAMIR;

CONSIDERANDO que a Diviséo de Vigildncia Sanitéria da D | R. XVIl, apés vistoria
emitiu parecer favordvel quanto as adequagbes realizadas no Centro Cirargico e Obstétrico do
Hospital S&o Joéo, fator importante para o seu pleno funcionamento;

CONSIDERANDO que ja estdo presentes todas as condigbes e perfeito atendimento
a0s usuarios de um modo geral e, especialmente, os do sistema SuUs;

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam REVOGADOS os Decretos n°° 508 e 515/2003, tendo em vista néo
mais subsistirem os motivos que justificaram a instituiéo do regime de intervencéo, na modalidade
de REQUISICAOC no Hospital Séo Jodo, mantido pela APAMIR - Associagdo de Protegéio e
Assisténcia & Maternidade e & Infancia de Registro, restitulndo-se nesta data todos os equipamentos,
moveis e instalagdes pertencentes a referida instituico de salde, como também todos os seus
ativos, sejam eles quais forem (circulante realizavel ou permanente) e os servigos prestados pelo seu
corpo clinico e empregados, para @ normalidade da prestagéo dos servigos do Sistema Unico de
Salide-SUS. '

Artigo 2° - O Interventor devera tomar todas as providéncias formals necessérias
para o encerramento do regime de intervengéo no referide nosocdmio.

Artigo 3°- Cumpridas as derradeiras providéncias, fica o Sr. Jairo Adilson de
Qliveira destituido do cargo de Interventor, assim como dissolvida a Comisséo Gestora que o
assessorou.

Artigo 4° - Este Decrelo entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢des em contrério.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 21 de agosto de 2003 .-

LVA JUNIOR




